
 
 
 
 
 

 

Rua Paraná 983 – Ribeirão do Pinhal/PR -  CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº. 35/2019. 

 
 
SÚMULA:- Abertura de crédito adicional especial. 
 
 
O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do 
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei 
no 2.015, de 30 de abril de 2019; decreta. 
 
 
ARTIGO 1º - Fica alterado o Plano Plurianual/PPA 

2018-2021,  Lei no 1.863/2017, de 06 de dezembro de 2017; a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/LDO para o exercício financeiro de 2019, Lei no 1.941/2018, de 13 de 
julho de 2018, mediante inclusão da ação “Equipamentos e Material Permanente” no 
programa 08 - Secretaria Municipal de Saúde, unidade 001 - Fundo Municipal de 
Saúde, projeto/atividade 10.301.0011.2076 - F. M. S - Apoio Financeiro Aquisição 
pela União, natureza da despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; e inclui na 
Lei Orçamentária Anual/LOA para o exercício de 2019, Lei no 1.977, de 06 de 
dezembro de 2018, através de crédito adicional especial com recursos de provável 
excesso de arrecadação, a rubrica orçamentária descrita abaixo: 
 
ÓRGÃO - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
UNIDADE - 001 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE - 10.301.0011.2076 - F M S - Apoio Financeiro pela União. 
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo. 
CÓDIGO REDUZIDO - 01722 – 00494 0494/09/02/06/20 - Bl. de Cust. das Ações e 
Serv. Púb.  de Saúde. 
VALOR R$ 297.005,37 (duzentos e noventa e sete mil cinco reais e trinta e sete 
centavos). 

 
ARTIGO 2º - O crédito adicional especial a que se 

refere o artigo 1º será coberto pelo superávit financeiro apurado em 31/12/2018, na 
fonte de recursos 49, conforme relatório anexo ao presente projeto de lei. 
 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 07 de maio de 2019.  
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Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
 


